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PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS – COINPEL 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 12/2025. 
Base Legal: Lei 13.303/16 e alterações – art. 29, inciso II. 

___________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Domingos de Almeida n.º 1785, salas 27, 28 e 29, “Pelotas – Parque Tecnológico”, CEP 96.085-470, Fone: (53) 3199.0466  
 

 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 12/2025. 
 
1. Objeto: 
 

Constitui objeto do presente Termo a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
alimentação a ser oferecida durante a realização do evento HACKAPEL, conforme especificações, quantidades e 
demais condições aqui estabelecidas. 

 

2. Vigência da Ordem de Compra: 
 

Nos dias da realização do evento, 29 e 30 de novembro de 2025. 
 

3. Motivação: 
 
 O HACKAPEL, é uma iniciativa resultante da parceria entre a Companhia de Informática de Pelotas – 
COINPEL, a Prefeitura Municipal de Pelotas, por intermédio da Secretaria de Planejamento e Gestão – SEPLAG, 
e a Universidade Federal de Pelotas – UFPel, tem como tema central o desenvolvimento de soluções 
tecnológicas com aplicação de Inteligência Artificial (IA) voltadas à gestão pública, com o objetivo de ampliar a 
eficiência administrativa, promover a participação cidadã e fomentar a criação de tecnologias de impacto positivo 
e sustentável para a sociedade. 

 Considerando que o HACKAPEL ocorrerá no período das 8 horas do dia 29 de novembro de 2025 
(sábado) até às 20 horas do dia 30 de novembro de 2025 (domingo), totalizando 36 horas ininterruptas de 
atividades, torna-se indispensável assegurar condições adequadas para a permanência dos participantes e da 
equipe de apoio durante todo o período. Entre essas condições, destaca-se a necessidade de fornecimento de 
alimentação, medida essencial para garantir o bem-estar dos envolvidos e assegurar o bom andamento das 
atividades previstas na programação. 

 Diante do exposto, justifica-se a contratação de empresa especializada no fornecimento de alimentação, 
em conformidade com as especificações técnicas, orientadas pela Nutricionista Srª Marize Lenar Aguilar Levien 
CRN2 4905 (matrícula 26799 SMED), e quantidades estabelecidas no presente Termo de Dispensa, 
assegurando-se a adequada execução do evento e o atendimento às necessidades logísticas inerentes à sua 
realização. 

 

4. Fornecedores: 
 

4.1 Ana Cristina da Rosa Garcia, CNPJ/MF nº. 49.953.216/0001-60, com sede à Avenida São Francisco de 
Paula nº 3288, Bairro Areal, Pelotas/RS, CEP. 96.080-730, fone (55) 99175.4344, e-mail chefiuri@hotmail.com, 
para fornecimento do sub-item 6.1. 
 
4.2 Campello & Gausmann Ltda – CO.PLACE, CNPJ/MF nº 17.210.191/0002-08, co filial à Avenida 
Domingos de Almeida nº 1785, Bairro Areal, Pelotas/RS, CEP. 97.085-470, fone (53) 99903.4140, e-mail 
leandro@coplace.com.br, para fornecimento do sub-item 6.2. 

 
 

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] 0e012b278d4ab0001a87a5abf999a562f8594e70ce8d51c66ffdc9cc8856bc8c



                                         Pg. 2 de 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS – COINPEL 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 12/2025. 
Base Legal: Lei 13.303/16 e alterações – art. 29, inciso II. 

___________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Domingos de Almeida n.º 1785, salas 27, 28 e 29, “Pelotas – Parque Tecnológico”, CEP 96.085-470, Fone: (53) 3199.0466  
 

5. Razão da Escolha dos futuros Fornecedores: 
 

 
5.1 Dentre as cotações registradas neste sub-item, a empresa Ana Cristina da Rosa Garcia forneceu o 
menor preço. 

 

Empresas – item 6.1 valor total 
Ana Cristina da Rosa Garcia R$4.891,50 (quatro mil, oitocentos e noventa e um reais e cinquenta 

centavos). 

CO.PLACE R$5.018,00 (cinco mil e dezoito reais). 

Agibe dos Santos R$7.318,50 (sete mil, trezentos e dezoito reais e cinquenta centavos). 

Tia Adri Buffet e Eventos R$12.490,00 (doze mil, quatrocentos e noventa reais). 

 

5.2 Dentre as cotações registradas neste sub-item, a empresa Campello & Gausmann Ltda – CO.PLACE 
forneceu o menor preço. 

 

Empresas – cotações apresentadas valor total 

CO.PLACE R$5.115,00 (cinco mil, cento e quinze reais). 

Bandejão R$5.494,17 (cinco mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e dezessete 
centavos). 

Tia Adri Buffet e Eventos R$6.338,50 (seis mil, trezentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos). 

Agibe dos Santos R$6.534,00 (seis mi, quinhentos e trinta e quatro reais). 

Ana Cristina da Rosa Garcia R$7.412,00 (sete mil, quatrocentos e doze reais). 

 
 

6. Requisitos, Gestão e Forma de Execução: 
 
6.1. Requisitos das refeições a serem fornecidas: 
 
6.1.1 – Cardápio para café da manhã e coffe break: 
 

CARDÁPIO - PARA CADA CAFÉ DA MANHÃ - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de 
Almeida n. 1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 70 pessoas em cada café da manhã. 

 

 

01 Café da 
manhã dia 
29/11/2025 
(sábado) 
às 7:30 
horas da 
manhã. 

Produtos 
deverão 
ser 
entregues 
pronto para 
consumo. 
 
 

QUANTIDADE DE CADA ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 

100 unidades (pronto para consumo) Mini sanduíche salame / peito de peru / queijo 

75 unidades (pronto para consumo) Mini sanduíche vegetariano 

100 unidades (pronto para consumo) Torta salgada / quiche salgada 

75 unidades (pronto para consumo) Pão de queijo 

75 unidades (pronto para consumo) Emapdinha de frango (massa podre/folhada) 

50 pedaços/fatias ou 50 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo simples (laranja) 

25 pedaços/fatias ou 25 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo sem glútem e sem lactose 
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01 Café da 
manhã dia 
30/11/2025 
(domingo) 
às 7:30 
horas da 
manhã. 

Produtos 
deverão 
ser 
entregues 
pronto para 
consumo. 

5 pacotes grande ou 1 unidade por 
pessoa em se tratando de mini pacote 
individual 

Bolacha salgada 

5 pacotes grande ou 1 unidade por 
pessoa em se tratando de mini pacote 
individual 

Bolacha doce 

50 unidades variadas (pronto para 
consumo) 

Frutas picadas 

5 litros Café 

14 litros - 200 ml por pessoa Suco natural 

3 sabores de chá (1 caixa de cada) Chás variados - frutas vermelhas, camomila, erva-
doce. 

 

CARDÁPIO - PARA CADA COFFE BREAK - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de Almeida 
n. 1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 70 pessoas em cada coffe break. 

 

 

 

 

 

 

01 Coffe 
break dia 
29/11/2025 
(sábado) 
às 15:00 
horas da 
tarde. 

Produtos 
deverão 
ser 
entregues 
pronto para 
consumo. 
 
 
 
 

01 Coffe 
break dia 
30/11/2025  
(domingo) 

QUANTIDADE DE CADA ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 

100 unidades (pronto para consumo) Mini hamburger 

50 unidades (pronto para consumo) Mini sanduíche vegetariano 

50 pedaços/fatias ou 50 mini bolo individual 
(pronto para consumo) 

Bolo simples (chocolate) 

25 pedaços/fatias ou 25 mini bolo individual 
(pronto para consumo) 

Bolo sem glútem e sem lactose 

25 unidades (pronto para consumo) Pastelzinho de carne 

50 unidades (pronto para consumo) Croquete 

25 unidades (pronto para consumo) Risoles de queijo 

50 unidades (pronto para consumo) Coxinha de frango 

50 unidades (pronto para consumo) Folhadinho de goiabada 

50 unidades (pronto para consumo) Patelzinho siuço 

5 pacotes grande ou 1 unidade por pessoa 
em se tratando de mini pacote individual 

Bolacha salgada 

5 pacotes grande ou 1 unidade por pessoa 
em se tratando de mini pacote individual 

Bolacha doce 
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às 15:00 
horas da 
tarde. 

Produtos 
deverão 
ser 
entregues 
pronto para 
consumo. 

 
 

50 unidades variadas (pronto para 
consumo) 

Frutas picadas 

5 litros Café 

14 litros - 200 ml por pessoa Suco natural 

3 sabores de chá (1 caixa de cada) Chás variados - frutas vermelhas, camomila, chá 
verde. 

 
6.1.2 –  Cardápio para almoço (29 e 30/11) e jantar (29/11), fornecidos em embalagem própria para esse fim com 

itens descatáveis: 
 

CARDÁPIO - PARA ALMOÇO - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de Almeida n. 1785, 
Areal, Pelotas/RS. Total de 55 pessoas. 

 

 

 

 

01 almoço no dia 
29/11/2025 
(sábado) às 
12:00 horas 
(meio-dia). 

Produtos deverão 
ser entregues 
pronto para 
consumo. 

 
 

QUANTIDADE DE CADA ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Salada mista (separada) - Alface / Tomate e cebola / 
Rúcula c/manga 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Bife de alcatra acebolado 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Purê de bataba 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Arroz 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Feijão (pote separado) 

11 litros - 200 ml por pessoa Suco natural 

55 unidades Talheres descartáveis 

 

CARDÁPIO - PARA ALMOÇO - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de Almeida n. 1785, 
Areal, Pelotas/RS. Total de 55 pessoas. 

 

 

 

 

01 almoço no dia 
30/11/2025 
(sábado) às 
12:00 horas 
(meio-dia). 

QUANTIDADE DE CADA ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Salada mista (separada) – Alface / Tomate / Beterraba / 
Vagem 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Galeto (sobrecoxa assada) 

165 unidades – 3 por pessoa 
(pronto para consumo) 

Polenta frita 
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Produtos 
deverão ser 
entregues pronto 
para consumo. 

 
 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Macarrão ao sugo 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Arroz 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Feijão (pote separado) 

11 litros - 200 ml por pessoa Suco natural 

55 unidades Talheres descartáveis 

 

CARDÁPIO - PARA JANTAR - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de Almeida n. 1785, Areal, 
Pelotas/RS. Total de 55 pessoas. 

 

 

 

 

01 jantar no dia 
29/11/2025 
(sábado) às 
20:00 horas. 

Produtos 
deverão ser 
entregues pronto 
para cosnumo. 

 
 

QUANTIDADE DE CADA ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Salada mista (separada) - Cenoura c/ ovo picado / 
Brócolis / Alface / Tomate 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Strogonoff de carne 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Arroz 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Batata palha 

11 litros - 200 ml por pessoa Suco natural 

55 unidades Talheres descartáveis 

 
 
6.2. Requisitos da Futura Fornecedora: 
 

Para prestar o fornecimento dos equipamentos a futura Fornecedora deverá der empresa com atividade 
econômica pertinente com o objeto do presente Termo. 

 

 6.3. Requisitos da Equipe Técnica: 
 

I - O fornecimento do objeto deste Termo de Dispensa, serão de responsabilidade da futura Fornecedora e serão 
executados por profissionais contratados para este fim, não havendo nenhuma relação empregatícia destes  com 
a futura Contratante; 
 
 
6.4 Forma de Execução e Entrega de Serviços 
 

I - O prazo de entrega do objeto do presente Termo de Dispensa será nos dias e horários constantes no item 6.1. 
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7. Valor Contratado final: (inclusos custos relativos a confecção, serigrafia e frete) 
 

7.1 O valor total referente ao item 6.1.1 será de R$4.891,50 (quatro mil, oitocentos e noventa e um reais e 
cinquenta centavos). 
 
7.2 O valor total referente ao item 6.1.2 será de R$5.115,00 (cinco mil, cento e quinze reais). 

 
8. Pagamento: 

 

 Em moeda corrente do Brasil, será efetuado mediante transferência bancária, com recursos do 
HACKAPEL, em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira em até 01 (um) dia após a assinatura da futura Ordem de 
Compra e a segunda no dia 28 (vinte e oito) de novembro, contra notas fiscais-faturas emitida pelas futuras 
Fornecedoras. 
 
9. Base legal: 
 

 Art. 29, inciso II, da Lei Federal nº. 13.303/16 e alterações. 
 

10. Da Ordem de Compra e dos documentos de Habilitação: 
 

Com base no presente Termo, estando devidamente assegurada a verba orçamentária, que se 
providencie a elaboração da Ordem de Compra e sua assinatura, com base na Lei Federal 13.303/16 e 
alterações, e na proposta da futura Fornecedora, mediante o fornecimento prévio, por esta, de via original, ou 
cópia autenticada, ou extraídas de sites oficiais, dos seguintes documentos, conforme o caso: 
 
I - habilitação jurídica; apresentação de documentos que comprovem a aptidão para a aquisição de direitos e 
da assunção de obrigações por parte do licitante, conforme o caso, consistindo em: 
 

a) cédula de identidade, no caso de pessoa física; 
b) prova de inscrição no CNPJ ou CPF, conforme o caso; 
c) no caso de empresário individual, registro da empresa acompanhado de cédula de identidade; 
d) no caso de empresário individual de responsabilidade limitada, ato constitutivo com indicação do 
administrador; 
e) no caso de sociedade simples, inclusive cooperativas, ato constitutivo, devidamente registrado 
no órgão competente, acompanhado de ata de eleição de seus administradores, quando for o caso; 
f)  no caso de sociedades empresárias, ato constitutivo, acompanhado de eleição de seus 
administradores, quando for o caso; 
g) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 
designação de diretoria em exercício; 
h) decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, acompanhado do ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
i)  termo de compromisso de constituição de consórcio, público ou particular, quando a contratação 
permitir a participação de empresas em consórcio nos termo da Lei Federal 13.303/16 

 
II - regularidade fiscal consistindo em: 
 

a) prova de regularidade com o INSS, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
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b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

 
§ 1º –Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, mediante cópia 

autenticada por cartório competente ou por empregado da COINPEL, membro da comissão de licitação ou 
pregoeiro, por publicação em órgão da imprensa oficial, enviados para o e-mail cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br 
desde que produzidos por cartório com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil ou 
por site com verificação de autenticidade, ou obtidos pela internet em sítios oficiais do órgão emissor. 

§ 2º – Os documentos de habilitação poderão ser substituídos, total ou parcialmente, pelo SICAF, desde que 
atualizado. 

§ 3º – As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária, desde que assim instituídas 
pelo órgão emissor, poderão ser emitidas pela internet, sendo válidas independentemente de assinatura ou 
chancela de servidos dos órgãos emissores. 

§ 4º – Se, por força de lei, a futura Fornecedora estiver dispensada da posse de alguns dos documentos 
elencados no presente item, conforme o caso, deverá apresentar declaração por escrito, neste sentido, 
informando no corpo da mesma, qual a base legal de tal dispensa. 

§ 5º – Documentos oficiais que contenham prazo de validade em seu corpo, devem ser válidos, pelo menos, 
até a data de ‘conhecimento’ deste Termo, pela futura Fornecedora. 

§ 6º – Os documentos de habilitação devem vincular-se especificamente a futura Fornecedora. 
 
Pelotas,RS, 14 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
  MARLISE SINIGAGLIA 
  Diretora-Presidente 
Ciente 

 
 
 
 

NATANIEL DA SILVA VIEIRA 
Diretor Administrativo e Financeiro 
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Cardápio Hackapel

Coffe break - manhã - Café

29/11 Suco natural

30/11 Chás variados

- Mini - sanduíche salame/peito de peru/presunto e queijo
- Mini sanduíche vegetariano

Torta salgada / quiche salgada
- Pão de queijo

- Empadinha de frango (massa podre/folhada)
- Bolo simples / bolo sem glúten e sem lactose (sugestão: bolo à
base de aveia)

Bolacha salgada/bolacha doce

- Frutas picadas

Coffe break - tarde

29/11

30/11

- Café

Suco natural

- Chás variados

- Mini hambúguer

- Mini sanduíche vegetariano

Bolo simples (outro sabor) / bolo sem glúten e sem lactose

(sugestão: bolo à base de aveia)

- Salgados (empadinha de franco - massa podre/folhada, croquete
de carne, coxinha, risoles de queijo, pastelzinho de carne)

- Doces (folhado de goiabada, pastel suíço)
- Bolacha salgada/bolacha doce

- Frutas picadas

ic

Marize LenarLenar Aquilar Levien
Nutricionista

CRN2 4905 - Mat. 26799

SMED PELOT
AS/RS
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EVENTO НАСКАРEL

DESCRIÇÃO DO ITEM - ALMOÇO DIA 29/11/2025

Salada mista (separada) - Alface / Tomate e cebola / Rúcula c/manga

Bife de alcatra acebolado

Purê de batata

Arroz

Feijão (pote separado)

Suco natural

Talheres descartáveis

DESCRIÇÃO DO ITEM - JANTAR DIA 29/11/2025

Salada mista (separada) - Cenoura c/ ovo picado / Brócolis / Alface / Tomate

Strogonoff de carne

Arroz

Batata palha

Suco natural

Talheres descartáveis

DESCRIÇÃO DO ITEM - ALMOÇO 30/11/2025

Salada mista (separada) - Alface / Tomate / Beterraba / Vagem

Galeto (sobrecoxa assada)

Polenta frita

Macarrão ao sugo

Arroz

Feijão (pote separado)

Suco naturai

Talheres descartáveis

Asuilar  Levien

Marize Lenar Ağui
Nutricionist

a

CRN2 4905 - Ma
t 26799

SMED -PELOTA
SIPs
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HACKAPEL 
 

CARDÁPIO - PARA CADA CAFÉ DA MANHÃ - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida 
Domingos de Almeida n. 1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 70 pessoas em cada café da manhã. 

 
 
 
 
 

01 Café da 
manhã dia 
29/11/2025 
(sábado) às 
7:30 horas 
da manhã. 
Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
cosnumo. 
 
 
 
01 Café da 
manhã dia 
30/11/2025  
(domingo) às 
7:30 horas 
da manhã. 
Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
cosnumo. 
 
 

QUANTIDADE DE CADA 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL 
POR ITEM (R$) 

 

100 unidades (pronto para 
consumo) 

Mini sanduíche salame / peito de 
peru / queijo 

180,00 

75 unidades (pronto para 
consumo) 

Mini sanduíche vegetariano 112,50  

100 unidades (pronto para 
consumo) 

Torta salgada / quiche salgada 150,00  

75 unidades (pronto para 
consumo) 

Pão de queijo 149,25  

75 unidades (pronto para 
consumo) 

Emapdinha de frango (massa 
podre/folhada) 

112,50  

50 pedaços/fatias ou 50 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo simples (laranja) 100,00  

25 pedaços/fatias ou 25 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo sem glútem e sem lactose 50,00  

5 pacotes grande ou 1 unidade por 
pessoa em se tratando de mini 
pacote individual 

Bolacha salgada 32,50  

5 pacotes grande ou 1 unidade por 
pessoa em se tratando de mini 
pacote individual 

Bolacha doce 32,50  

50 unidades variadas (pronto para 
consumo) 

Frutas picadas 82,00  

5 litros Café 72,00  

14 litros - 200 ml por pessoa Suco natural 132,00  

3 sabores de chá (1 caixa de cada) Chás variados - frutas vermelhas, 
camomila, erva-doce. 

31,00  

 
VALOR TOTAL PARA CADA CAFÉ DA MANHÃ - R$ ___1.236,25______________________ 
 

 

 
VALOR TOTAL PARA OS 2 CAFÉS DA MANHÃ - R$ _____2.472,50____________________ 
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CARDÁPIO - PARA CADA COFFE BREAK - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos 
de Almeida n. 1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 70 pessoas em cada coffe break. 

 
 
 
 
 
 

01 Coffe 
break dia 
29/11/2025 
(sábado) às 
15:00 horas 
da tarde. 
Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
cosnumo. 
 
 
 
 
01 Coffe 
break dia 
30/11/2025  
(domingo) às 
15:00 horas 
da tarde. 
Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
cosnumo. 
 
 

QUANTIDADE DE CADA 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL 
POR ITEM (R$) 

 

100 unidades (pronto para 
consumo) 

Mini hamburger 180,00 

50 unidades (pronto para 
consumo) 

Mini sanduíche vegetariano 75,00  

50 pedaços/fatias ou 50 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo simples (chocolate) 100,00  

25 pedaços/fatias ou 25 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo sem glútem e sem lactose 50,00  

25 unidades (pronto para 
consumo) 

Pastelzinho de carne 45,00  

50 unidades (pronto para 
consumo) 

Croquete 90,00  

25 unidades (pronto para 
consumo) 

Risoles de queijo 45,00  

50 unidades (pronto para 
consumo) 

Coxinha de frango 90,00  

50 unidades (pronto para 
consumo) 

Folhadinho de goiabada 75,00  

50 unidades (pronto para 
consumo) 

Patelzinho siuço 75,00  

5 pacotes grande ou 1 unidade por 
pessoa em se tratando de mini 
pacote individual 

Bolacha salgada 32,50  

5 pacotes grande ou 1 unidade por 
pessoa em se tratando de mini 
pacote individual 

Bolacha doce 35,00  

50 unidades variadas (pronto para 
consumo) 

Frutas picadas 82,00  

5 litros Café 72,00  

14 litros - 200 ml por pessoa Suco natural 132,00  

3 sabores de chá (1 caixa de cada) Chás variados - frutas vermelhas, 
camomila, chá verde. 

31,00  

 
VALOR TOTAL PARA CADA CAFÉ DA MANHÃ - R$ _____1.209,50____________________ 
 

 

 
VALOR TOTAL PARA OS 2 CAFÉS DA MANHÃ - R$ ______2.419,00___________________ 
 

 

Ana Cristina da Rosa Garcia 

Dados da empresa CNPJ 49.953.216/0001-06 

Razão Social: Ana Cristina Da Rosa Garcia 
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Nome Fantasia: Buffet Niely 

Endereço avenida São Francisco de Paula 3288- Areal 

email: chefiuri@hotmail.com  

Dados bancários 

Agência 001 conta PJ 415371595-4(nubank) 

No aceite da proposta deverá ser efetuado 50% do valor contratual e o restante no dia do 
evento  

Chef de cozinha 

Contato 55 991754344  

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
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Segue proposta para fornecimento de serviço de alimentação por: 
Campello & Gausmann Ltda - CNPJ: 17.210.191/0002-08 - Av. Domingos de Almeida, 1785  Areal  97085-470    
 
Solicitante: HACKAPEL 
Atividade: Hackapel 
Data: 29 e 30/11/2025 (sábado e domingo) 
Local: Auditório Pelotas Parque Tecnológico 
Participantes: 70 pessoas 

 

CARDÁPIO - PARA CADA CAFÉ DA MANHÃ - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida 
Domingos de Almeida n. 1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 70 pessoas em cada café da manhã. 

 
 
 
 
 

01 Café da 
manhã dia 
29/11/2025 
(sábado) às 
7:30 horas 
da manhã. 
Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
consumo. 
 
 
 
01 Café da 
manhã dia 
30/11/2025  
(domingo) às 
7:30 horas 
da manhã. 
Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
consumo. 
 
 

QUANTIDADE DE CADA 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL 
POR ITEM (R$) 

 

100 unidades (pronto para 
consumo) 

Mini sanduíche salame / peito de 
peru / queijo 

R$ 180,00 

75 unidades (pronto para 
consumo) 

Mini sanduíche vegetariano R$ 135,00  

100 unidades (pronto para 
consumo) 

Torta salgada / quiche salgada R$ 100,00  

75 unidades (pronto para 
consumo) 

Pão de queijo R$ 140,00  

75 unidades (pronto para 
consumo) 

Empadinha de frango (massa 
podre/folhada) 

R$ 112,50  

50 pedaços/fatias ou 50 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo simples (laranja) R$ 50,00  

25 pedaços/fatias ou 25 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo sem glúten e sem lactose R$ 50,00  

5 pacotes grande ou 1 unidade por 
pessoa em se tratando de mini 
pacote individual 

Bolacha salgada R$ 84,00  

5 pacotes grande ou 1 unidade por 
pessoa em se tratando de mini 
pacote individual 

Bolacha doce R$ 84,00  

50 unidades variadas (pronto para 
consumo) 

Frutas picadas R$ 100,00  

5 litros Café R$ 90,00  

14 litros - 200 ml por pessoa Suco natural R$ 112,00   

3 sabores de chá (1 caixa de cada) Chás variados - frutas vermelhas, 
camomila, erva-doce. 

R$ 17,00  

 
VALOR TOTAL PARA CADA CAFÉ DA MANHÃ - R$ _1.254,50________________________ 
 

 

 
VALOR TOTAL PARA OS 2 CAFÉS DA MANHÃ - R$ _2.509,00________________________ 
 

 

 

 
Pelotas - Av. Domingos de Almeida, 1785  Areal  97085-470 
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CARDÁPIO - PARA CADA COFFEE BREAK - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida 
Domingos de Almeida n. 1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 70 pessoas em cada coffee break. 

 
 
 
 
 
 

01 Coffee 
break dia 
29/11/2025 
(sábado) às 
15:00 horas 
da tarde. 
Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
consumo. 
 
 
 
 
01 Coffee 
break dia 
30/11/2025  
(domingo) às 
15:00 horas 
da tarde. 
Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
consumo. 
 
 

QUANTIDADE DE CADA ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL 
POR ITEM (R$) 

 

100 unidades (pronto para consumo) Mini hamburger R$ 180,00 

50 unidades (pronto para consumo) Mini sanduíche vegetariano R$ 90,00  

50 pedaços/fatias ou 50 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo simples (chocolate) R$ 50,00  

25 pedaços/fatias ou 25 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo sem glúten e sem lactose R$ 50,00  

25 unidades (pronto para consumo) Pastelzinho de carne R$ 45,00  

50 unidades (pronto para consumo) Croquete R$ 75,00  

25 unidades (pronto para consumo) Risoles de queijo R$ 37,50  

50 unidades (pronto para consumo) Coxinha de frango R$ 75,00  

50 unidades (pronto para consumo) Folhadinho de goiabada R$ 75,00  

50 unidades (pronto para consumo) Pastelzinho suiço R$ 90,00  

5 pacotes grande ou 1 unidade por 
pessoa em se tratando de mini pacote 
individual 

Bolacha salgada R$ 84,00  

5 pacotes grande ou 1 unidade por 
pessoa em se tratando de mini pacote 
individual 

Bolacha doce R$ 84,00  

50 unidades variadas (pronto para 
consumo) 

Frutas picadas R$ 100,00  

5 litros Café R$ 90,00  

14 litros - 200 ml por pessoa Suco natural R$ 112,00   

3 sabores de chá (1 caixa de cada) Chás variados - frutas 
vermelhas, camomila, chá 
verde. 

R$ 17,00  

VALOR TOTAL PARA CADA CAFÉ DA TARDE - R$ _1.250,50_________________________ 
 

 

VALOR TOTAL PARA OS 2 CAFÉS DA TARDE - R$ _2.509,00_________________________  

Forma de pagamento: Depósito bancário ou PIX 
Dados bancários: Banco: 748 - Sicredi S.A. - Agência: 0663 Conta: 39254-8 | PIX chave CNPJ: 17210191000208 
 

Leandro Gausmann ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  

leandro@coplace.com.br - 53 99903 4140  ​ ​ ​ ​ Pelotas, 10 de novembro de 2025. 

 
Pelotas - Av. Domingos de Almeida, 1785  Areal  97085-470 
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Assinaturas

Leandro Gausmann

Leandro Gausmann

CPF: 898.144.870-15

Assinou em 11 nov 2025 às 11:47:01

Log

11 nov 2025, 11:45:47 Operador com email leandro@coplace.com.br na Conta b9fe4b50-4b49-4c12-8383-

432e680767c0 criou este documento número 86717693-ac0e-4d73-be7c-1f69debcda10. Data

limite para assinatura do documento: 11 de dezembro de 2025 (11:45). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

11 nov 2025, 11:46:26 Operador com email leandro@coplace.com.br na Conta b9fe4b50-4b49-4c12-8383-

432e680767c0 alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 17

de dezembro de 2025 (12:47).

11 nov 2025, 11:46:26 Operador com email leandro@coplace.com.br na Conta b9fe4b50-4b49-4c12-8383-

432e680767c0 adicionou à Lista de Assinatura:

leandro@coplace.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo

Leandro Gausmann e CPF 898.144.870-15.

11 nov 2025, 11:47:01 Leandro Gausmann assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail leandro@coplace.com.br.

CPF informado: 898.144.870-15. Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo cff160(...), vide

anexo manuscript_20 out 2025, 22-00-55.png. IP: 187.86.158.161. Componente de assinatura

versão 1.1342.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

11 nov 2025, 11:47:02 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

86717693-ac0e-4d73-be7c-1f69debcda10.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001
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AGIBE DOS SANTOS – ME CNPJ 93.307.965/0001-02

Pelotas, 12 de NOVEMBRO de 2025

CARDÁPIO - PARA CADA CAFÉ DA MANHÃ - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - 
Avenida Domingos de Almeida n. 1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 70 pessoas em cada café 
da manhã. 

 
 
 
 
 

01 Café 
da manhã dia 2
9/11/2025 
(sábado) às 7:3
0 horas 
da manhã. 
Produtos dever
ão ser entregue
s pronto para c
osnumo. 

 
01 Café 
da manhã dia 3
0/11/2025  
(domingo) às 7
:30 horas 
da manhã. 
Produtos dever
ão ser entregue
s pronto para c
osnumo. 
 
 

‘ DESCRIÇÃO DO 
ITEM 

VALOR 
POR ITEM 

(R$) 

 VALOR 
TOTAL 

100 unidades (pronto para consum
o) 

Mini sanduíche salame / p
eito de peru / queijo 

100 X 2,50
250,00

75 unidades (pronto para consumo
) 

Mini sanduíche vegetarian
o 

75 X 1,99 149,25

100 unidades (pronto para consum
o) 

Torta salgada / 
quiche salgada 

100X2,10  210,00

75 unidades (pronto para consumo
) 

Pão de queijo  75X1,99 149,25 

75 unidades (pronto para consumo
) 

Emapdinha de frango (ma
ssa podre/folhada) 

75X1,99  149,25 

50 pedaços/fatias ou 50 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo simples (laranja)  50X1,99  99,50 

25 pedaços/fatias ou 25 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo sem glútem e sem la
ctose 

25X4  100,00 

5 pacotes grande ou 1 unidade por 
pessoa em se tratando de 
mini pacote individual 

Bolacha salgada  5X9,20   46,00

5 pacotes grande ou 1 unidade por 
pessoa em se tratando de 
mini pacote individual 

Bolacha doce  5X9,90  46,00 

50 unidades variadas (pronto para 
consumo) 

Frutas picadas  50X4  200,00 

5 litros  Café  5X16,00  80,00 

14 litros - 200 ml por pessoa  Suco natural  14X25,00  350,00 

3 sabores de chá (1 caixa de cada)  Chás variados - frutas verm
elhas, camomila, erva-doce. 

35,00  35,00 

 
VALOR TOTAL PARA CADA CAFÉ DA MANHÃ - R$ 
___1.864,25______________________ 
 

 

 
VALOR TOTAL PARA OS 2 CAFÉS DA MANHÃ - R$ 
_____3.728,50____________________ 
 

 

PELOTAS – RS
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AGIBE DOS SANTOS – ME CNPJ 93.307.965/0001-02
CARDÁPIO - PARA CADA COFFE BREAK - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida 
Domingos de Almeida n. 1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 70 pessoas em cada coffe break. 

 
 
 
 
 
 

01 Coffe break dia 
29/11/2025 
(sábado) às 15:00 
horas da tarde. 
Produtos deverão s
er entregues pront
o para cosnumo. 
 
 
 
 
01 Coffe break dia 
30/11/2025  
(domingo) às 15:0
0 horas da tarde. 
Produtos deverão s
er entregues pront
o para cosnumo. 
 
 

QUANTIDADE DE CADA ITEM  DESCRIÇÃO DO 
ITEM 

VALOR 
TOTAL POR 
ITEM (R$) 

 

100 unidades (pronto para consumo)  Mini hamburger  180 X 2,20
220,00

50 unidades (pronto para consumo)  Mini sanduíche vegetari
ano 

50X1,99  99,50 

50 pedaços/fatias ou 50 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo simples 
(chocolate) 

50X1,99  99,50 

25 pedaços/fatias ou 25 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo sem glútem e sem l
actose 

25X4   100,00

25 unidades (pronto para consumo)  Pastelzinho de carne  25X1,99  49,75 

50 unidades (pronto para consumo)  Croquete  90X2,10  105,00 

25 unidades (pronto para consumo)  Risoles de queijo  25X1,99  49,75 

50 unidades (pronto para consumo)  Coxinha de frango  50X1,99  99,50 

50 unidades (pronto para consumo)  Folhadinho de goiabada  50X2,10  105,00 

50 unidades (pronto para consumo)  Patelzinho siuço  50X2,20  110,00 

5 pacotes grande ou 1 unidade por pess
oa em se tratando de 
mini pacote individual 

Bolacha salgada  46,00  46,00 

5 pacotes grande ou 1 unidade por pess
oa em se tratando de 
mini pacote individual 

Bolacha doce  46,00   46,00

50 unidades variadas (pronto para consu
mo) 

Frutas picadas  50X4  200,00

5 litros  Café  5X16,00  80,00 

14 litros - 200 ml por pessoa  Suco natural  14X25,00  350,00 

3 sabores de chá (1 caixa de cada)  Chás variados - frutas ver
melhas, camomila, chá ve
rde. 

35,00  35,00 

 
VALOR TOTAL PARA CADA CAFÉ DA TARDE - R$ _____1.795,00____________________ 
 

 

 
VALOR TOTAL PARA OS 2 CAFÉS DA TARDE - R$ ______3.590,00___________________ 
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CARDÁPIO - PARA CADA CAFÉ DA MANHÃ - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida 
Domingos de Almeida n. 1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 70 pessoas em cada café da manhã. 

 
 
 
 
 

01 Café da 
manhã dia 
29/11/2025 
(sábado) às 
7:30 horas 
da manhã. 
Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
cosnumo. 
 
 
 
01 Café da 
manhã dia 
30/11/2025  
(domingo) às 
7:30 horas 
da manhã. 
Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
cosnumo. 
 
 

QUANTIDADE DE CADA 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL 
POR ITEM (R$) 

 

100 unidades (pronto para 
consumo) 

Mini sanduíche salame / peito de 
peru / queijo 

300,00 

75 unidades (pronto para 
consumo) 

Mini sanduíche vegetariano 300,00  

100 unidades (pronto para 
consumo) 

Torta salgada / quiche salgada 400,00  

75 unidades (pronto para 
consumo) 

Pão de queijo 175,00  

75 unidades (pronto para 
consumo) 

Emapdinha de frango (massa 
podre/folhada) 

250.00  

50 pedaços/fatias ou 50 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo simples (laranja) 300,00  

25 pedaços/fatias ou 25 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo sem glútem e sem lactose 200,00  

5 pacotes grande ou 1 unidade por 
pessoa em se tratando de mini 
pacote individual 

Bolacha salgada 80,00  

5 pacotes grande ou 1 unidade por 
pessoa em se tratando de mini 
pacote individual 

Bolacha doce 80,00  

50 unidades variadas (pronto para 
consumo) 

Frutas picadas 400,00  

5 litros Café 150,00  

14 litros - 200 ml por pessoa Suco natural 300,00  

3 sabores de chá (1 caixa de cada) Chás variados - frutas vermelhas, 
camomila, erva-doce. 

100,00  

 
VALOR TOTAL PARA CADA CAFÉ DA MANHÃ - R$ ________3035,00_________________ 
 

 

 
VALOR TOTAL PARA OS 2 CAFÉS DA MANHÃ - R$ ___6.070.00______________ 
 

 

Tia Adri buffet & Eventos  

CNPJ 24202835000192 

Marechal Deodoro 1200- (53)991124372 

E-mail: adrianawanner@hotmail.com 
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CARDÁPIO - PARA CADA COFFE BREAK - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos 
de Almeida n. 1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 70 pessoas em cada coffe break. 

 
 
 
 
 
 

01 Coffe 
break dia 
29/11/2025 
(sábado) às 
15:00 horas 
da tarde. 
Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
cosnumo. 
 
 
 
 
01 Coffe 
break dia 
30/11/2025  
(domingo) às 
15:00 horas 
da tarde. 
Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
cosnumo. 
 
 

QUANTIDADE DE CADA 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL 
POR ITEM (R$) 

 

100 unidades (pronto para 
consumo) 

Mini hamburger 300,00 

50 unidades (pronto para 
consumo) 

Mini sanduíche vegetariano 300,00  

50 pedaços/fatias ou 50 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo simples (chocolate) 300,00  

25 pedaços/fatias ou 25 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo sem glútem e sem lactose 200,00  

25 unidades (pronto para 
consumo) 

Pastelzinho de carne 100,00  

50 unidades (pronto para 
consumo) 

Croquete 200,00  

25 unidades (pronto para 
consumo) 

Risoles de queijo 100,00  

50 unidades (pronto para 
consumo) 

Coxinha de frango 200,00  

50 unidades (pronto para 
consumo) 

Folhadinho de goiabada 200,00  

50 unidades (pronto para 
consumo) 

Patelzinho siuço 200,00  

5 pacotes grande ou 1 unidade por 
pessoa em se tratando de mini 
pacote individual 

Bolacha salgada 80,00  

5 pacotes grande ou 1 unidade por 
pessoa em se tratando de mini 
pacote individual 

Bolacha doce 80,00  

50 unidades variadas (pronto para 
consumo) 

Frutas picadas 400,00  

5 litros Café 150,00  

14 litros - 200 ml por pessoa Suco natural 300,00  

3 sabores de chá (1 caixa de cada) Chás variados - frutas vermelhas, 
camomila, chá verde. 

100,00  

 
VALOR TOTAL PARA CADA CAFÉ DA MANHÃ - R$ _____3210,00_________________ 
 

 

 
VALOR TOTAL PARA OS 2 CAFÉS DA MANHÃ - R$ ___________6.420.00__________ 
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Tia Adri buffet & Eventos  

CNPJ 24202835000192 

Marechal Deodoro 1200- (53)991124372 
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Segue proposta para fornecimento de serviço de alimentação por: 
Campello & Gausmann Ltda - CNPJ: 17.210.191/0002-08 - Av. Domingos de Almeida, 1785  Areal  97085-470    
 
Solicitante: HACKAPEL 
Atividade: Hackapel 
Data: 29 e 30/11/2025 (sábado e domingo) 
Local: Auditório Pelotas Parque Tecnológico 
Participantes: 55 pessoas 
 

HACKAPEL 
 

CARDÁPIO - PARA ALMOÇO - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de Almeida n. 
1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 55 pessoas. 

 
 
 
 

01 almoço 
no dia 
29/11/2025 
(sábado) às 
12:00 horas 
(meio-dia). 
Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
consumo. 
 
 

QUANTIDADE DE CADA 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL 
POR ITEM (R$) 

 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Salada mista (separada) - 
Alface / Tomate e cebola / 
Rúcula c/manga 

R$ 330,00 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Bife de alcatra acebolado R$ 605,00  

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Purê de batata R$ 220,00   

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Arroz R$ 203,50  

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Feijão (pote separado) R$ 258,50  

11 litros - 200 ml por pessoa Suco natural R$ 88,00  

55 unidades Talheres descartáveis 0  

 
VALOR TOTAL PARA ALMOÇO - R$ _1.705,00________________________ 
 

 

 

CARDÁPIO - PARA ALMOÇO - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de Almeida n. 
1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 55 pessoas. 

 
 
 
 

01 almoço 
no dia 
30/11/2025 
(sábado) às 
12:00 horas 
(meio-dia). 
Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
consumo. 

QUANTIDADE DE CADA 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL 
POR ITEM (R$) 

 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Salada mista (separada) – 
Alface / Tomate / Beterraba / 
Vagem 

R$ 330,00 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Galeto (sobrecoxa assada) R$ 605,00  

165 unidades – 3 por pessoa 
(pronto para consumo) 

Polenta frita R$ 220,00  

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Macarrão ao sugo R$ 110,00  

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Arroz R$ 148,50  

 
Pelotas - Av. Domingos de Almeida, 1785  Areal  97085-470 
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55 unidades (pronto para 
consumo) 

Feijão (pote separado) R$ 203,50  

11 litros - 200 ml por pessoa Suco natural R$ 88,00  

55 unidades Talheres descartáveis –   

 
VALOR TOTAL PARA ALMOÇO - R$ __1.705,00_______________________ 
 

 

 

CARDÁPIO - PARA jantar - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de Almeida n. 
1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 55 pessoas. 

 
 
 
 

01 jantar no 
dia 
29/11/2025 
(sábado) às 
20:00 horas. 
Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
consumo. 
 
 

QUANTIDADE DE CADA 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL 
POR ITEM (R$) 

 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Salada mista (separada) - 
Cenoura c/ ovo picado / 
Brócolis / Alface / Tomate 

R$ 330,00 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Strogonoff de carne R$ 863,50  

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Arroz R$ 258,50  

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Batata palha R$ 165,00  

11 litros - 200 ml por pessoa Suco natural R$ 88,00  

55 unidades Talheres descartáveis –  

 
VALOR TOTAL PARA JANTAR - R$ __1.705,00_______________________ 
 

 

 
Forma de pagamento: Depósito bancário ou PIX 
Dados bancários: Banco: 748 - Sicredi S.A. - Agência: 0663 Conta: 39254-8 | PIX chave CNPJ: 17210191000208 
 

Leandro Gausmann ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  

leandro@coplace.com.br - 53 99903 4140  ​ ​ ​ ​ Pelotas, 10 de novembro de 2025. 

 
Pelotas - Av. Domingos de Almeida, 1785  Areal  97085-470 
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Log
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última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

b19fc066-1e56-4df4-927a-552ce7699717.

Documento assinado com validade jurídica.
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HACKAPEL 
 

CARDÁPIO - PARA ALMOÇO - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de Almeida n. 
1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 55 pessoas. 

 
 
 
 

01 almoço 
no dia 
29/11/2025 
(sábado) às 
12:00 horas 
(meio-dia). 
Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
cosnumo. 
 
 

QUANTIDADE DE CADA 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL 
POR ITEM (R$) 

 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Salada mista (separada) - 
Alface / Tomate e cebola / 
Rúcula c/manga 

275.00 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Bife de alcatra acebolado 550.00  

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Purê de bataba 440.00  

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Arroz 275.00  

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Feijão (pote separado) 275.00  

11 litros - 200 ml por pessoa Suco natural 275.00  

55 unidades Talheres descartáveis 104.50  

 
VALOR TOTAL PARA ALMOÇO - R$ _________2194.50________________ 
 

 

 

CARDÁPIO - PARA ALMOÇO - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de Almeida n. 
1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 55 pessoas. 

 
 
 
 

01 almoço 
no dia 
30/11/2025 
(sábado) às 
12:00 horas 
(meio-dia). 
Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
cosnumo. 
 
 

QUANTIDADE DE CADA 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL 
POR ITEM (R$) 

 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Salada mista (separada) – 
Alface / Tomate / Beterraba / 
Vagem 

275.00 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Galeto (sobrecoxa assada) 550.00  

165 unidades – 3 por pessoa 
(pronto para consumo) 

Polenta frita 110.00  

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Macarrão ao sugo 275.00  

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Arroz 275.00  

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Feijão (pote separado) 275.00  

11 litros - 200 ml por pessoa Suco natural 330.00  

55 unidades Talheres descartáveis 104.50  

 
VALOR TOTAL PARA ALMOÇO - R$ ___________2194.50______________ 
 

 

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] 0e012b278d4ab0001a87a5abf999a562f8594e70ce8d51c66ffdc9cc8856bc8c



 

CARDÁPIO - PARA jantar - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de Almeida n. 
1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 55 pessoas. 

 
 
 
 

01 jantar no 
dia 
29/11/2025 
(sábado) às 
20:00 horas. 
Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
cosnumo. 
 
 

QUANTIDADE DE CADA 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL 
POR ITEM (R$) 

 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Salada mista (separada) - 
Cenoura c/ ovo picado / 
Brócolis / Alface / Tomate 

285.00 

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Strogonoff de carne 660.00  

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Arroz 285.00  

55 unidades (pronto para 
consumo) 

Batata palha 285.00  

11 litros - 200 ml por pessoa Suco natural 330.00  

55 unidades Talheres descartáveis 104.50  

 
VALOR TOTAL PARA JANTAR - R$ _____________________1949.50____ 
 

 

Tia Adri Buffet 

CNPJ 24202835000192 

Marechal Deodoro 1200 - (53)991124372 

adrianawanner@hotmail.com 

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] 0e012b278d4ab0001a87a5abf999a562f8594e70ce8d51c66ffdc9cc8856bc8c



CARDÁPIO - PARA ALMOÇO - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de Almeida n.

1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 55 pessoas.

QUANTIDADE DE CADA

ITEM

DESCRIÇÃO DO

ITEM

VALOR POR

ITEM (RS)

VALOR

TOTAL

55 unidades (pronto para consu

mo)
01 almoço no dia 30/1
1/2025

(sábado) às 12:00

horas (meio-dia).

ntregues pronto para c

Salada mista (sep
arada) - Alface /

Tomate

/ Beterraba/Vag

55X9,00

495,00

em

Produtos deverão ser e 55 unidades (pronto para consu

mo)

Galeto (sobrecox

a assada)

55X9,30 511,50

Josnumo.

165 unidades - Polenta frita 165X1,00 165,00
3 por pessoa (pronto para consu

mo)

55 unidades (pronto para consu

mo)

Macarrão ao sug 55X3,50 192,50
0

55 unidades (pronto para consu

mo)

Arroz 55X3,00 165,00

55 unidades (pronto para consu

mo)

Feijão (pote sepa

rado)

55X3,00 165,00

11 litros - 200 ml por pessoa Suco natural 275,00 275,00

55 unidades Talheres descartá

veis

55X2,00 110,00

VALOR TOTAL PARA ALMOÇO- R$ 2.079,00.

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
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01 almoço no dia 29

11/2025

(sábado) às 12:00

horas (meio-dia).
Produtos deverão ser

entregues pronto pа

ra cosnumo.

CARDÁPIO - PARA ALMOÇO - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de

Almeida n. 1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 55 pessoas.

QUANTIDADE DE CADA

ITEM

55 unidades (pronto para c
onsumo)

DESCRIÇÃO DO

ITEM

VALOR POR

ITEM (RS)

VFALOR

TOTAL

Salada mista (separad
a) - Alface / Tomate
e cebola / Rúcula c/m

55X10,00

550,00

anga

55 unidades (pronto para с
onsumo)

Bife de alcatra acebol
ado

55X11,00 605,00

55 unidades (pronto para c

onsumo)

Purê de bataba 55X5,00 275,00

55 unidades (pronto para c
onsumo)

Arroz 55X3,00 165,00

55 unidades (pronto para c

onsumo)

Feijão (pote separado 55X3,00 165,00

11 litros - 200 Suco natural 11X5,00 275,00

ml por pessoa

55 unidades Talheres descartáveis 55X2,00 110,00

VALOR TOTAL PARA ALMOÇO - R$ _2.145,00

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
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01 jantarno dia

29/11/2025

(sábado) às 20:

00 horas.

Produtos dever

ão ser entregue

s pronto para c
osnumo.

CARDÁPIO - PARA jantar - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de Almeida n.

1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 55 pessoas.

QUANTIDADE DE

CADA ITEM

55 unidades (pronto par

a consumo)

Salada mista (separada)

- Cenoura c/ ovo picado
/Brócolis / Alface /Tomate

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL

POR ITEM (RS)

55X14,00
770.00

55 unidades (pronto par
a consumo)

Strogonoff de carne 55X13,00 715.00

55 unidades (pronto par
a consumo)

Arroz 55X3,00 165,00

55 unidades (pronto par
a consumo)

Batata palha 55X5,00 275,00

11 litros - 200

ml por pessoa

Suco natural 275,00 275,00

55 unidades Talheres descartáveis 55,00 110,00

VALOR TOTAL PARA JANTAR - R$ 2.310,00
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HACKAPEL

CARDÁPIO - PARA ALMOÇO - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de 
Almeida n. 1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 55 pessoas.

01 almoço 
no dia 
29/11/2025 
(sábado) às 
12:00 horas 
(meio-dia).

Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
cosnumo.

QUANTIDADE DE CADA 
ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL 
POR ITEM (R$)

55 unidades (pronto para 
consumo)

Salada mista (separada) - 
Alface / Tomate e cebola / 
Rúcula c/manga

1.045,00

55 unidades (pronto para 
consumo)

Bife de alcatra acebolado 1078,00

55 unidades (pronto para 
consumo)

Purê de bataba 203,00

55 unidades (pronto para 
consumo)

Arroz 90,00

55 unidades (pronto para 
consumo)

Feijão (pote separado) 82,00

11 litros - 200 ml por pessoa Suco natural 159,00

55 unidades Talheres descartáveis 78,00

VALOR TOTAL PARA ALMOÇO - R$ __2.735,00____________________

CARDÁPIO - PARA ALMOÇO - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de 
Almeida n. 1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 55 pessoas.

01 almoço 
no dia 
30/11/2025 
(sábado) às 
12:00 horas 
(meio-dia).

Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
cosnumo.

QUANTIDADE DE CADA 
ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL 
POR ITEM (R$)

55 unidades (pronto para 
consumo)

Salada mista (separada) – 
Alface / Tomate / Beterraba / 
Vagem

650,00

55 unidades (pronto para 
consumo)

Galeto (sobrecoxa assada) 900,00

165 unidades – 3 por pessoa 
(pronto para consumo)

Polenta frita 120,00

55 unidades (pronto para 
consumo)

Macarrão ao sugo 140,00

55 unidades (pronto para 
consumo)

Arroz 90,00

55 unidades (pronto para 
consumo)

Feijão (pote separado) 82,00

11 litros - 200 ml por pessoa Suco natural 159,00

55 unidades Talheres descartáveis 78,00

VALOR TOTAL PARA ALMOÇO - R$ ___2.219,00______________________
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CARDÁPIO - PARA jantar - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de Almeida n. 
1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 55 pessoas.

01 jantar no 
dia 
29/11/2025 
(sábado) às 
20:00 horas.

Produtos 
deverão ser 
entregues 
pronto para 
cosnumo.

QUANTIDADE DE CADA 
ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL 
POR ITEM (R$)

55 unidades (pronto para 
consumo)

Salada mista (separada) - 
Cenoura c/ ovo picado / 
Brócolis / Alface / Tomate

850,00

55 unidades (pronto para 
consumo)

Strogonoff de carne 1.201,00

55 unidades (pronto para 
consumo)

Arroz 90,00

55 unidades (pronto para 
consumo)

Batata palha 80,00

11 litros - 200 ml por pessoa Suco natural 159,00

55 unidades Talheres descartáveis 78,00

VALOR TOTAL PARA JANTAR - R$ ____2.458,00_____________________

Iuri Garcia

Chef de cozinha

Contato 55 991754344
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Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 

em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 

Pref. Municipal de Pelotas

14/11/2025 às 12:47:45

Termo_de_dispensa_122025_alimentação hackapel
Data e Hora de Criação: 14/11/2025 às 11:58:20

Documentos que originaram esse envelope:
- Termo_de_dispensa_122025_alimentação hackapel.pdf (Arquivo PDF) - 7 página(s)
- Orientação nutricionista cafés.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)
- Orientação nutricionista almoço e jantar.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)
- 1. Coffes Fornecedor Ana Cristina.pdf (Arquivo PDF) - 3 página(s)
- 2. Coffes Fornecedor CO.PLACE.pdf (Arquivo PDF) - 4 página(s)
- 3. Coffes Fornecedor AGIBE.pdf (Arquivo PDF) - 2 página(s)
- 4. Coffes Fornecedor TIA ADRI.pdf (Arquivo PDF) - 3 página(s)
- 1. Almoço e Jantar Fornecedor CO.PLACE.pdf (Arquivo PDF) - 4 página(s)
- 2. Almoço e Jantar Fornecedor BANDEJÃO.pdf (Arquivo PDF) - 2 página(s)
- 3. Almoço e Jantar Fornecedor TIA ADRI.pdf (Arquivo PDF) - 2 página(s)
- 4. Almoço e Jantar Fornecedor AGIBE.pdf (Arquivo PDF) - 3 página(s)
- 5. Almoço e Jantar Fornecedor Ana Cristina.pdf (Arquivo PDF) - 2 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
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Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Marlise Sinigaglia (marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br)
Data/Hora: 14/11/2025 - 12:09:18, IP: 170.79.75.42, Geolocalização: [-31.753662, -52.318090]
[SHA256]: bee102031d68f31aa5844d03a8f98c4aa80bc67874c05011c9dfefa0557bde31
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - Nataniel Da Silva Vieira (nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br)
Data/Hora: 14/11/2025 - 12:47:45, IP: 191.38.223.49, Geolocalização: [-31.757201, -52.332244]
[SHA256]: 753cfadca231038d55fb9de350b8fcbcd47448d2b0ae856c67a2a3dacfc70c8b
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

Histórico de eventos registrados neste envelope
14/11/2025 12:48:03 - Envelope finalizado por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 191.38.223.49
14/11/2025 12:47:45 - Assinatura realizada por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 191.38.223.49
14/11/2025 12:46:42 - Envelope visualizado por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 191.38.223.49
14/11/2025 12:09:18 - Assinatura realizada por marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
14/11/2025 12:05:58 - Envelope visualizado por marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
14/11/2025 12:03:24 - Envelope registrado na Blockchain por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
14/11/2025 12:03:15 - Envelope encaminhado para assinaturas por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
14/11/2025 11:58:38 - Envelope criado por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS – COINPEL 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 12/2025. 
Base Legal: Lei 13.303/16 e alterações – art. 29, inciso II. 

___________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Domingos de Almeida n.º 1785, salas 27, 28 e 29, “Pelotas – Parque Tecnológico”, CEP 96.085-470, Fone: (53) 3199.0466  
 

 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 12/2025. 
COMPLEMENTO 

 
 
1. Objeto: 
 

Constitui objeto do presente Termo a complementação das quantidades contratadas pela de empresa 
especializada para fornecimento de alimentação a ser oferecida durante a realização do evento HACKAPEL, 
conforme especificações, quantidades e demais condições aqui estabelecidas. 

 

2. Vigência da Ordem de Compra: 
 

Nos dias da realização do evento, 29 e 30 de novembro de 2025. 
 

3. Motivação: 
 
 Durante o serviço do primeiro café da manhã do evento HACKAPEL, constatou-se que as quantidades 
inicialmente previstas e fornecidas ficaram abaixo da demanda real dos participantes. Diante disso, houve a 
necessidade de realizar o ajuste imediato dos quantitativos, a fim de garantir o atendimento adequado do público, 
a continuidade do serviço e a manutenção da qualidade prevista para o evento. Assim, justifica-se o aumento da 
compra para suprir a demanda adicional identificada.  

 Assim ajustaram-se as quantidades dos coffee-breaks dos dias 29 e 30/11, e do café da manhã do dia 
30/11. 

 

4. Fornecedore: 
 

 Ana Cristina da Rosa Garcia, CNPJ/MF nº. 49.953.216/0001-60, com sede à Avenida São Francisco de 
Paula nº 3288, Bairro Areal, Pelotas/RS, CEP. 96.080-730, fone (55) 99175.4344, e-mail chefiuri@hotmail.com, 
para fornecimento do sub-item 6.1. 
 

 
5. Razão da Escolha dos futuros Fornecedores: 
 

 
5.1 Dentre as cotações, a empresa Ana Cristina da Rosa Garcia forneceu o menor preço. 

 

6. Requisitos, Gestão e Forma de Execução: 
 
6.1. Requisitos das refeições a serem fornecidas: 
 
6.1.1 – Cardápio para café da manhã e coffe break - complemento: 
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COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS – COINPEL 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 12/2025. 
Base Legal: Lei 13.303/16 e alterações – art. 29, inciso II. 
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Av. Domingos de Almeida n.º 1785, salas 27, 28 e 29, “Pelotas – Parque Tecnológico”, CEP 96.085-470, Fone: (53) 3199.0466  
 

CARDÁPIO - PARA CADA CAFÉ DA MANHÃ - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de 
Almeida n. 1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 70 pessoas em cada café da manhã. 

01 Café da 
manhã dia 
30/11/2025 
(domingo) 
às 7:30 
horas da 
manhã. 

Produtos 
deverão 
ser 
entregues 
pronto para 
consumo. 

QUANTIDADE DE CADA ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 

100 unidades (pronto para consumo) Mini sanduíche de peito de peru 

50 unidades (pronto para consumo) Quiche salgada 

25 unidades (pronto para consumo) Pão de queijo 

125 unidades (pronto para consumo) Emapdinha de frango (massa podre/folhada) 

20 pedaços/fatias ou 50 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo simples (laranja) 

15 pedaços/fatias ou 25 mini bolo 
individual (pronto para consumo) 

Bolo sem glútem e sem lactose 

 
 

CARDÁPIO - PARA CADA COFFE BREAK - Entrega no Pelotas Parque Tecnológico - Avenida Domingos de Almeida 
n. 1785, Areal, Pelotas/RS. Total de 70 pessoas em cada coffe break. 

 

 

 

Coffe break 
dias 
29/11/2025 
(sábado) e 
30/11/2025 
às 15:00 
horas da 
tarde. 

Produtos 
deverão 
ser 
entregues 
pronto para 
consumo. 

QUANTIDADE DE CADA ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 

50 unidades (pronto para consumo) Mini hamburger 

20 pedaços/fatias ou 50 mini bolo individual 
(pronto para consumo) 

Bolo simples (chocolate) 

15 pedaços/fatias ou 25 mini bolo individual 
(pronto para consumo) 

Bolo sem glútem e sem lactose 

100 unidades (pronto para consumo) Croquete 

125 unidades (pronto para consumo) Risoles de queijo 

100 unidades (pronto para consumo) Coxinha de frango 

50 unidades (pronto para consumo) Folhadinho de goiabada 

100 unidades (pronto para consumo) Patelzinho siuço 

150 unidades (pronto para consumo) Charutinho de queijo 

 
 
6.2. Requisitos da Futura Fornecedora: 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 12/2025. 
Base Legal: Lei 13.303/16 e alterações – art. 29, inciso II. 
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Av. Domingos de Almeida n.º 1785, salas 27, 28 e 29, “Pelotas – Parque Tecnológico”, CEP 96.085-470, Fone: (53) 3199.0466  
 

 
Para prestar o fornecimento dos equipamentos a futura Fornecedora deverá der empresa com atividade 

econômica pertinente com o objeto do presente Termo. 
 

 6.3. Requisitos da Equipe Técnica: 
 

I - O fornecimento do objeto deste Termo de Dispensa, serão de responsabilidade da futura Fornecedora e serão 
executados por profissionais contratados para este fim, não havendo nenhuma relação empregatícia destes  com 
a futura Contratante; 
 
 
6.4 Forma de Execução e Entrega de Serviços 
 

I - O prazo de entrega do objeto do presente Termo de Dispensa será nos dias e horários constantes no item 6.1. 
 

7. Valor Contratado final: (inclusos custos relativos a confecção, serigrafia e frete) 
 

7.1 O valor total referente ao complemento do item 6.1.1 será de R$3.042,25 (três mil, quarenta e dois reais 
e vonte e cinco centavos). 
 
8. Pagamento: 

 

 Em moeda corrente do Brasil, será efetuado mediante transferência bancária, com recursos do 
HACKAPEL, em 01 (uma) parcela, contra nota fiscal-fatura emitida pela futura Fornecedora. 
 
9. Base legal: 
 

 Art. 29, inciso II, da Lei Federal nº. 13.303/16 e alterações. 
 

10. Da Ordem de Compra e dos documentos de Habilitação: 
 

Com base no presente Termo, estando devidamente assegurada a verba orçamentária, que se 
providencie a elaboração da Ordem de Compra e sua assinatura, com base na Lei Federal 13.303/16 e 
alterações, e na proposta da futura Fornecedora, mediante o fornecimento prévio, por esta, de via original, ou 
cópia autenticada, ou extraídas de sites oficiais, dos seguintes documentos, conforme o caso: 
 
I - habilitação jurídica; apresentação de documentos que comprovem a aptidão para a aquisição de direitos e 
da assunção de obrigações por parte do licitante, conforme o caso, consistindo em: 
 

a) cédula de identidade, no caso de pessoa física; 
b) prova de inscrição no CNPJ ou CPF, conforme o caso; 
c) no caso de empresário individual, registro da empresa acompanhado de cédula de identidade; 
d) no caso de empresário individual de responsabilidade limitada, ato constitutivo com indicação do 
administrador; 
e) no caso de sociedade simples, inclusive cooperativas, ato constitutivo, devidamente registrado 
no órgão competente, acompanhado de ata de eleição de seus administradores, quando for o caso; 
f)  no caso de sociedades empresárias, ato constitutivo, acompanhado de eleição de seus 
administradores, quando for o caso; 
g) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 
designação de diretoria em exercício; 
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h) decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, acompanhado do ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
i)  termo de compromisso de constituição de consórcio, público ou particular, quando a contratação 
permitir a participação de empresas em consórcio nos termo da Lei Federal 13.303/16 

 
II - regularidade fiscal consistindo em: 
 

a) prova de regularidade com o INSS, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

 
§ 1º –Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, mediante cópia 

autenticada por cartório competente ou por empregado da COINPEL, membro da comissão de licitação ou 
pregoeiro, por publicação em órgão da imprensa oficial, enviados para o e-mail cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br 
desde que produzidos por cartório com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil ou 
por site com verificação de autenticidade, ou obtidos pela internet em sítios oficiais do órgão emissor. 

§ 2º – Os documentos de habilitação poderão ser substituídos, total ou parcialmente, pelo SICAF, desde que 
atualizado. 

§ 3º – As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária, desde que assim instituídas 
pelo órgão emissor, poderão ser emitidas pela internet, sendo válidas independentemente de assinatura ou 
chancela de servidos dos órgãos emissores. 

§ 4º – Se, por força de lei, a futura Fornecedora estiver dispensada da posse de alguns dos documentos 
elencados no presente item, conforme o caso, deverá apresentar declaração por escrito, neste sentido, 
informando no corpo da mesma, qual a base legal de tal dispensa. 

§ 5º – Documentos oficiais que contenham prazo de validade em seu corpo, devem ser válidos, pelo menos, 
até a data de ‘conhecimento’ deste Termo, pela futura Fornecedora. 

§ 6º – Os documentos de habilitação devem vincular-se especificamente a futura Fornecedora. 
 
Pelotas,RS, 29 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
  MARLISE SINIGAGLIA 
  Diretora-Presidente 

Ciente 
 
 
 
 

NATANIEL DA SILVA VIEIRA 
Diretor Administrativo e Financeiro 
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Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 

em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 
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Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - chefiuri@hotmail.com
Data/Hora: 01/12/2025 - 09:06:24, IP: 179.189.138.1, Geolocalização: [-31.745079, -52.323728]
[SHA256]: 2bb5b7547432105f47927865458dcadd31eb9af2a19196706c26bd011e9ab886
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - Marlise Sinigaglia (marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br)
Data/Hora: 29/11/2025 - 11:13:19, IP: 170.79.75.42, Geolocalização: [-31.753663, -52.318161]
[SHA256]: 65abd661de795647a65aa577e910193ef48c268bb35496559bfb548d3c782c95
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - Nataniel Da Silva Vieira (nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br)
Data/Hora: 29/11/2025 - 11:36:23, IP: 187.86.158.161, Geolocalização: [-31.755812, -52.332081]
[SHA256]: 54bd4268d814eef28a3ed50be13131c347b473b8c3c5c6de12e3a00c95f99377
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

Histórico de eventos registrados neste envelope
01/12/2025 09:06:28 - Envelope finalizado por chefiuri@hotmail.com, IP 179.189.138.1
01/12/2025 09:06:24 - Assinatura realizada por chefiuri@hotmail.com, IP 179.189.138.1
01/12/2025 08:56:23 - Envelope visualizado por chefiuri@hotmail.com, IP 179.189.138.1
29/11/2025 11:36:23 - Assinatura realizada por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 187.86.158.161
29/11/2025 11:35:47 - Envelope visualizado por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 187.86.158.161
29/11/2025 11:13:19 - Assinatura realizada por marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
29/11/2025 11:12:47 - Envelope visualizado por marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
29/11/2025 11:12:08 - Envelope registrado na Blockchain por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
29/11/2025 11:12:08 - Envelope encaminhado para assinaturas por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
29/11/2025 11:11:14 - Envelope criado por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42



PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

 COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS – COINPEL

Nº 08/2025

Vinculada ao Termo de Dispensa de Licitação nº. 12/2025
          Data: 17/11/25
          Hora: 09:40:00

Item Qtde R$ Unit. R$ Total

1
2 2.472,50

100 Mini sanduíche salame / peito de peru / queijo 1,80 180,00

75 Mini sanduíche vegetariano 1,50 112,50

100 Torta salgada / quiche salgada 1,50 150,00

75 Pão de queijo 1,99 149,25

75 Empadinha de frango (massa podre/folhada) 1,50 112,50

50
2,00 100,00

25
2,00 50,00

5
6,50 32,50

5
6,50 32,50

50 Frutas picadas variadas (prontas para consumo) 1,64 82,00

5 Litros de café 14,40 72,00

14 Litros de suco natural (200ml por pessoa) 9,43 132,00

3 Caixas de chás variados - frutas vermelhas, camomila, erva-doce. 10,33 31,00

1
2 2.419,00

100 Mini hamburger 1,80 180,00

50 Mini sanduíche vegetariano 1,50 75,00

50
2,00 100,00

25
2,00 50,00

25 Pastelzinho de carne 1,80 45,00

50 Croquete 1,80 90,00

25 Risoles de queijo 1,80 45,00

50 Coxinha de frango 1,80 90,00

50 Folhadinho de goiabada 1,50 75,00

50 Patelzinho siuço 1,50 75,00

5
6,50 32,50

5
7,00 35,00

50 Frutas picadas variadas (prontas para consumo) 1,64 82,00

5 Litros de café 14,40 72,00

14 Litros de suco natural (200ml por pessoa) 9,43 132,00

3 Caixas de chás variados - frutas vermelhas, camomila, chá verde. 10,33 31,00

Total: Quatro mil, oitocentos e noventa e um reais e cinquenta centavos. 4.891,50
Prazo de entrega:

Nos dias 29 e 30 de novembro de 2025, às 7:30h o café da manhã e às 15:00h o coffee break.
Prazo e forma de pagamento:

                               ORDEM DE COMPRA   

cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br

CARDÁPIO - PARA CADA CAFÉ DA MANHÃ – dias 29 e  30/11/2025 (domingo) às 7:30 horas 
da manhã. Produtos deverão ser entregues pronto para consumo. Total de 70 pessoas em cada 
café da manhã.

Pedaços/fatias ou mini bolo individual (pronto para consumo) de bolo simples (laranja)

Pedaços/fatias ou mini bolo individual (pronto para consumo) de bolo sem glútem e sem 
lactose
Pacotes grande ou 1 unidade por pessoa em se tratando de mini pacote individual de 
bolacha salgada
Pacotes grande ou 1 unidade por pessoa em se tratando de mini pacote individual de 
bolacha doce

CARDÁPIO - PARA CADA COFFEE BREAK – dias 29 e  30/11/2025 (domingo) às 15:00 horas 
da manhã. Produtos deverão ser entregues pronto para consumo. Total de 70 pessoas em cada 
coffee break.

Pedaços/fatias ou mini bolo individual (pronto para consumo) de bolo simples 
(chocolate)
Pedaços/fatias ou mini bolo individual (pronto para consumo) de bolo sem glútem e sem 
lactose

Pacotes grande ou 1 unidade por pessoa em se tratando de mini pacote individual de 
bolacha salgada
Pacotes grande ou 1 unidade por pessoa em se tratando de mini pacote individual de 
bolacha doce

Em moeda corrente do Brasil, será efetuado mediante transferência bancária, com recursos do HACKAPEL, em 02 
(duas) parcelas, sendo a primeira em até 01 (um) dia após a assinatura desta Ordem de Compra e a segunda no dia 
28 (vinte e oito) de novembro, contra nota fiscail-fatura emitida pela Fornecedora.

Observações:

01 – Contratante -> COINPEL ->Endereço: 'Pelotas – Parque Tecnológico', à Av. Domingos de Almeida n.º 1785, salas 27, 28 e 29, CEP 96.085-
470,  CNPJ 91.560.573/0001-25,  I.E. Isenta, e-mail: coinpel@pelotas.rs.gov.br .    

02 – Ana Cristina da Rosa Garcia, CNPJ/MF nº. 49.953.216/0001-60, com sede à Avenida São Francisco de Paula nº 3288, Bairro Areal, 
Pelotas/RS, CEP. 96.080-730, fone (55) 99175.4344, e-mail chefiuri@hotmail.com.

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] d37ad7ef22cbf63e92f0b6497dbb976d382ac4e37c703e977dd1be1134717b6e



       MARLISE SINIGAGLIA                               NATANIEL DA SILVA VIEIRA                                                  CONTRATADA

         Diretora-Presidente/COINPEL                                     Diretor Administrativo e Financeiro/COINPEL              

03 - Esta Ordem deverá ser assinada virtualmente pelo responsável.

Identificação das partes contratantes:

Ana Cristina da Rosa Garcia     

                                                                                                                                           

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] d37ad7ef22cbf63e92f0b6497dbb976d382ac4e37c703e977dd1be1134717b6e



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF
ANA CRISTINA DA ROSA GARCIA 940.859.780-04

CNPJ Data de Abertura
49.953.216/0001-60 15/03/2023

Nome Empresarial
49.953.216 ANA CRISTINA DA ROSA GARCIA

Capital Social
20.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 15/03/2023

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
96080-730 AVENIDA SAO FRANCISCO DE PAULA 3288

Bairro Munícipio UF
AREAL PELOTAS RS

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período Início Fim
1º período 15/03/2023 -

Atividades

Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Internet, Televenda

Ocupação Principal
Cozinheiro(a) que fornece refeições prontas e embaladas para consumo independente

Atividade Principal (CNAE)
5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Promotor(a) de eventos, independente 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] d37ad7ef22cbf63e92f0b6497dbb976d382ac4e37c703e977dd1be1134717b6e



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] d37ad7ef22cbf63e92f0b6497dbb976d382ac4e37c703e977dd1be1134717b6e
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.953.216/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/03/2023

 
NOME EMPRESARIAL
49.953.216 ANA CRISTINA DA ROSA GARCIA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
AV SAO FRANCISCO DE PAULA

NÚMERO
3288

COMPLEMENTO
********

 
CEP
96.080-730

BAIRRO/DISTRITO
AREAL

MUNICÍPIO
PELOTAS

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GNOELY62@GMAIL.COM

TELEFONE
(53) 8434-4804

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/03/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/08/2025 às 19:12:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

12/08/25, 19:12 about:blank

about:blank 1/1Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 49.953.216 ANA CRISTINA DA ROSA GARCIA
CNPJ: 49.953.216/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:55:30 do dia 18/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/12/2025.
Código de controle da certidão: 2C84.0C94.1450.F128
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] d37ad7ef22cbf63e92f0b6497dbb976d382ac4e37c703e977dd1be1134717b6e



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 49.953.216/0001-60
Razão

Social: 49.953.216 ANA CRISTINA DA ROSA GARCIA

Endereço: AV SAO FRANCISCO DE PAULA 3288 / AREAL / PELOTAS / RS / 96080-730

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/11/2025 a 03/12/2025

Certificação Número: 2025110405076317678418

Informação obtida em 14/11/2025 04:54:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

14/11/25, 04:54 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] d37ad7ef22cbf63e92f0b6497dbb976d382ac4e37c703e977dd1be1134717b6e



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 49.953.216 ANA CRISTINA DA ROSA GARCIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.953.216/0001-60
Certidão nº: 69707356/2025
Expedição: 14/11/2025, às 04:55:18
Validade: 13/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 49.953.216 ANA CRISTINA DA ROSA GARCIA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.953.216/0001-60, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
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15:32Hora:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

Data: 10/11/2025

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS E DÍVIDA ATIVA

Contribuinte: 49.953.216 ANA CRISTINA DA ROSA GARCIA
CPF/CNPJ Nº: 49.953.216/0001-60
Inscrição Municipal Nº: 1044054
Requerimento Nº: 111692/2025

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que vierem a ser apurados, é 
certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos vencidos referentes a tributos municipais. A 

adimplência do ISSQN de Empresas optantes pelo regime Simples Nacional deverá ser verificada mediante a emissão de 
Certidão Negativa de Débitos pela Receita Federal do Brasil (RFB).

Emissão:
Validade: 08/02/2026

10/11/2025

Autenticação: 7F8B.718D.8232.53C1.7FA0.DC88.22FD.3FD4

A validação desta certidão poderá ser feita junto ao site da prefeitura, através do endereço https://nfe.pelotas.rs.gov.br/ no menu 
"Consultar" - "Validar Documento" informando o código abaixo:

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
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Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 

em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 

Pref. Municipal de Pelotas

18/11/2025 às 10:00:20

OC_082025_alimentação_Hackapel_cafés_Ana_Cristina
Data e Hora de Criação: 17/11/2025 às 10:43:11

Documentos que originaram esse envelope:
- OC_082025_alimentação_Hackapel_cafés_Ana_Cristina 1.pdf (Arquivo PDF) - 2 página(s)
- CCMEI-49953216000160.pdf (Arquivo PDF) - 2 página(s)
- CNPJ ANA C.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)
- Certidao-49953216000160.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)
- Consulta Regularidade do Empregador.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)
- certidao_49953216000160.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)
- RelCertidoesTribCadEcon.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: d37ad7ef22cbf63e92f0b6497dbb976d382ac4e37c703e977dd1be1134717b6e
[SHA512]: a8520e80a8b9187627e84c2d7294f81012ce300f1856544eee74fb430252772c97231ba0547f453db1c740570dc68f18b69373d12407bbf813c4e6c49cfb2b46

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Marlise Sinigaglia (marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br)
Data/Hora: 17/11/2025 - 11:01:28, IP: 170.79.75.42, Geolocalização: [-31.753607, -52.318183]
[SHA256]: 116e268ea50e4dbfffc4e1f56a387551fbfaa30319b84865d6844b91fecae65d
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - Nataniel Da Silva Vieira (nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br)
Data/Hora: 17/11/2025 - 11:18:01, IP: 170.79.75.42, Geolocalização: [-31.765638, -52.350704]
[SHA256]: 1736b8bca09ed74964e4a4199df983f3b27aad4c82d1c54b16383147fe981d60
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - chefiuri@hotmail.com
Data/Hora: 18/11/2025 - 10:00:20, IP: 179.189.138.7, Geolocalização: [-31.745090, -52.323739]
[SHA256]: 782c2b414c76694637085618f9a6d7dccd7f6c05bfedd8e67b21874db391fda4
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

Histórico de eventos registrados neste envelope
18/11/2025 10:00:24 - Envelope finalizado por chefiuri@hotmail.com, IP 179.189.138.7
18/11/2025 10:00:20 - Assinatura realizada por chefiuri@hotmail.com, IP 179.189.138.7
17/11/2025 15:06:31 - Envelope visualizado por chefiuri@hotmail.com, IP 181.77.33.23
17/11/2025 11:18:01 - Assinatura realizada por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
17/11/2025 11:16:10 - Envelope visualizado por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
17/11/2025 11:01:28 - Assinatura realizada por marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
17/11/2025 11:01:01 - Envelope visualizado por marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
17/11/2025 10:51:23 - Envelope registrado na Blockchain por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
17/11/2025 10:51:21 - Envelope encaminhado para assinaturas por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
17/11/2025 10:43:15 - Envelope criado por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42



PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

 COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS – COINPEL

Nº 09/2025

Vinculada ao Termo de Dispensa de Licitação nº. 12/2025
          Data: 17/11/25
          Hora: 11:30:00

Item Qtde R$ Unit. R$ Total

1
1 1.705,00

55 Salada mista (separada) – Alface / tomate e cebola / rúcula com manga 6,00 330,00

55 Bife de alcatra acebolado 11,00 605,00

55 Purê de batata 4,00 220,00

55 Arroz 3,70 203,50

55 Feijão (pote separado) 4,70 258,50

11 Litros de suco natural (200ml por pessoa)
8,00 88,00

55 Talheres descartáveis
0,00 0,00

1
1 1.705,00

55 Salada mista (separada) – Alface / tomate / beterraba / vagem 6,00 330,00

55 Galeto (sobrecoxa assada) 11,00 605,00

165 Polenta frita (3 unidades por pessoa)
1,33 220,00

55 Macarrão ao sugo
2,00 110,00

55 Arroz 2,70 148,50

55 Feijão (pote separado) 3,70 203,50

11 Litros de suco natural (200ml por pessoa) 8,00 88,00

55 Talheres descartáveis 0,00 0,00

1
1 1.705,00

55 Salada mista (separada) – Cenoura c/ovo picado / brócolis / alface / tomate 6,00 330,00

55 Strogonoff de carne
15,70 863,50

55 Arroz
4,70 258,50

55 Batata palha 3,00 165,00

11 Litros de suco natural (200ml por pessoa) 8,00 88,00

55 Talheres descartáveis 0,00 0,00

Total: Cinco mil, cento e quinze reais. 5.115,00
Prazo de entrega:

Nos dias 29 e 30 de novembro de 2025, às 12:00h os almoços e às 20:00h o jantar.
Prazo e forma de pagamento:

Campello & Gausmann Ltda

       MARLISE SINIGAGLIA                               NATANIEL DA SILVA VIEIRA                                                  CONTRATADA

         Diretora-Presidente/COINPEL                                     Diretor Administrativo e Financeiro/COINPEL              

                               ORDEM DE COMPRA   

cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br

CARDÁPIO - PARA ALMOÇO – dia 29 (sábado) às 12:00 horas (meio-dia). Produtos deverão 
ser entregues pronto para consumo. Total de 55 pessoas.

CARDÁPIO - PARA ALMOÇO – dia 30 (domingo) às 12:00 horas (meio-dia). Produtos deverão 
ser entregues pronto para consumo. Total de 55 pessoas.

CARDÁPIO - PARA JANTAR – dia 29 (sábado) às 20:00 horas. Produtos deverão ser entregues 
pronto para consumo. Total de 55 pessoas.

Em moeda corrente do Brasil, será efetuado mediante PIX chave CNPJ 1721091000208, com recursos do HACKAPEL, 
em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira em até 01 (um) dia após a assinatura desta Ordem de Compra e a segunda 
no dia 28 (vinte e oito) de novembro, contra nota fiscal-fatura emitida pela Fornecedora.

Observações:

01 – Contratante -> COINPEL ->Endereço: 'Pelotas – Parque Tecnológico', à Av. Domingos de Almeida n.º 1785, salas 27, 28 e 29, CEP 96.085-
470,  CNPJ 91.560.573/0001-25,  I.E. Isenta, e-mail: coinpel@pelotas.rs.gov.br .    

02 – Campello & Gausmann Ltda – CO.PLACE, CNPJ/MF nº 17.210.191/0002-08, co filial à Avenida Domingos de Almeida nº 1785, Bairro Areal, 
Pelotas/RS, CEP. 97.085-470, fone (53) 99903.4140, e-mail leandro@coplace.com.br.

03 - Esta Ordem deverá ser assinada virtualmente pelo responsável.

Identificação das partes contratantes:

                                                                                                                                           

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.210.191/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/10/2012

 
NOME EMPRESARIAL
CAMPELLO & GAUSMANN LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
56.12-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-03 - Treinamento em informática
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R GENERAL CAMARA

NÚMERO
435

COMPLEMENTO
********

 
CEP
96.200-320

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
RIO GRANDE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(53) 3231-2261

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/10/2012

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/10/2025 às 18:39:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4618713 em 26/02/2018 da Empresa CAMPELLO & GAUSMANN LTDA, Nire 43207271688 e protocolo 180124013 -
19/01/2018. Autenticação: A4F1E3B1814A8C450243059DB6192E7E17386A. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo 18/012.401-3 e o código de segurança gjrX Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 28/02/2018 por Cleverton Signor – Secretário-Geral.
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Relatório de Filiais Abertas

28/02/2018

Informamos que, do processo 18/012.401-3 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 4618713 em 26/02/2018 da
empresa 4320727168-8 CAMPELLO & GAUSMANN LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

4390191808-9 AVENIDA DOMINGOS JOSE DE ALMEIDA 1785    -  BAIRRO AREAL  CEP 96085-470  -  PELOTAS/RS

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4618713 em 26/02/2018 da Empresa CAMPELLO & GAUSMANN LTDA, Nire 43207271688 e protocolo 180124013 -
19/01/2018. Autenticação: A4F1E3B1814A8C450243059DB6192E7E17386A. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo 18/012.401-3 e o código de segurança gjrX Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 28/02/2018 por Cleverton Signor – Secretário-Geral.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] c816e3de87dbc272139ee2885da3102b32a26d353efb21249259e9b992cd4938



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CAMPELLO & GAUSMANN LTDA
CNPJ: 17.210.191/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:27:55 do dia 08/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/04/2026.
Código de controle da certidão: E08B.CFCC.B78A.8D05
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.210.191/0001-19
Razão

Social: CAMPELLO & GAUSMANN LTDA

Endereço: R GENERAL CAMARA 435 / CENTRO / RIO GRANDE / RS / 96200-320

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/11/2025 a 12/12/2025

Certificação Número: 2025111304072000419339

Informação obtida em 17/11/2025 11:36:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

17/11/2025, 11:36 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CAMPELLO & GAUSMANN LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.210.191/0001-19
Certidão nº: 62789293/2025
Expedição: 20/10/2025, às 18:36:04
Validade: 18/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CAMPELLO & GAUSMANN LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.210.191/0001-19, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 

em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 

Pref. Municipal de Pelotas

17/11/2025 às 13:22:17

OC_092025_alimentação_Hackapel_almoço_jantar_coplace
Data e Hora de Criação: 17/11/2025 às 11:38:02

Documentos que originaram esse envelope:
- OC_092025_alimentação_Hackapel_almoço_jantar_coplace 1.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)
- CNPJ.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)
- Contrato Social Alterac¸a~o 02.PDF (Arquivo PDF) - 6 página(s)
- RG-CPF-CNH.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)
- CND RFB Validade 06.04.2026.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)
- Consulta Regularidade do Empregador.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)
- CNDT Validade 18.04.2026.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: c816e3de87dbc272139ee2885da3102b32a26d353efb21249259e9b992cd4938
[SHA512]: 943a664c4fc7309b2ac1a61b69e3362cdeddd2ca17b3fb5929cb9d7fd148a716c6c6c2fcc4cafe3ed8c94d2a6f4858fa28b57bd759c7f70056ba48867a490629

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Marlise Sinigaglia (marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br)
Data/Hora: 17/11/2025 - 12:28:48, IP: 170.79.75.42, Geolocalização: [-31.753607, -52.318183]
[SHA256]: b16a6bbf862d1a58b1df60b8acaf29694dacf3cc99df17514a20430bed9b4120
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - Nataniel Da Silva Vieira (nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br)
Data/Hora: 17/11/2025 - 12:31:59, IP: 170.79.75.42, Geolocalização: [-31.765638, -52.350704]
[SHA256]: 113c4f0417b70c6290510e9da9ca1c19220f8c47dd726ffc41447494ac184df5
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - leandro@coplace.com.br
Data/Hora: 17/11/2025 - 13:22:17, IP: 177.22.174.39
[SHA256]: 60ba332d9feef6ddeb193bd703564b8c4e4643fa45f155a364bac6bf23d38f54
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

Histórico de eventos registrados neste envelope
17/11/2025 13:22:25 - Envelope finalizado por leandro@coplace.com.br, IP 177.22.174.39
17/11/2025 13:22:17 - Assinatura realizada por leandro@coplace.com.br, IP 177.22.174.39
17/11/2025 12:31:59 - Assinatura realizada por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
17/11/2025 12:30:23 - Envelope visualizado por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
17/11/2025 12:28:48 - Assinatura realizada por marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
17/11/2025 12:28:34 - Envelope visualizado por marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
17/11/2025 11:40:27 - Envelope registrado na Blockchain por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
17/11/2025 11:40:23 - Envelope encaminhado para assinaturas por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
17/11/2025 11:38:10 - Envelope criado por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42


